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Particular n&o pode usar acéo ordinéaria para defender
bairro tombado

Particulares ndo tém legitimidade ativa para, em home proprio, propor acéo ordinaria visando suposta prote¢do do
patrimonio publico de qualquer natureza, inclusive tombado.

Tomaz Sllva/Agéncia Brasil

Com esse entendimento, a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica deu
provimento ao recurso especial em mais um caso de briga de vizinhos
que alcanga a corte.

O processo envolve os imdveis de dois advogados no Horto Florestal do
Rio de Janeiro, area tombada pelo Instituto do Patrimdnio Histérico e
Artistico Nacional (Iphan).

Um deles construiu uma casa de quatro andares, 0 que bloqueou avista
da varanda do outro. Assim, houve 0 g uizamento de a¢&o ordinéria
sustentando abuso do direito de construir.

A acdo foi julgadaimprocedente em primeiro grau. Na apelacdo, o
Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o entendeu que o processo é Briga de advogados vizinhos no Horto Florestal do Rio
cabivel e mandou periciar o local. chegou ao STJ

Acéao ordinariaincabivel

Relator do recurso especial no STJ, 0 ministro Teodoro Silva Santos determinou a extingdo da agéo sem resolucéo de
mérito, alegando falta de |egitimidade ativa do autor.

Paraele, o particular ndo pode, em nome proprio, propor agdo ordinéria visando suposta protecdo do patrimonio publico
de qualquer natureza, inclusive tombado. A via adegquada, no caso, seria a agéo popular.

“Valelembrar que alegitimagdo extraordinéria decorre sempre de lei e, no ordenamento pétrio, ndo h& previsao
conferindo a particular alegitimidade para propor acéo ordinéria cuja causa de pedir é a suposta violacdo de normas de
protecdo ao patriménio publico”, disse.

Essa posicao foi confirmada, por maioria, pela 22 Turma. Votaram com o relator os ministros Francisco Falcéo e Afranio
Vilela. Ndo participou do julgamento o ministro Marco Aurélio Bellizze.

| nteresse individual do autor

Abriu divergéncia e ficou vencida a ministra Maria Thereza de Assis Moura. Para ela, embora a agdo se baseie em normas
do Iphan, ha claro interesse individual por setratar de direito de vizinhanga.

“No caso concreto, a despeito de alegar ofensa a normas estabel ecidas pelo | phan, a agdo ordinéria ajuizada pretende o
reconhecimento de um direito subjetivo diretamente atingido pela construcéo realizada em imével vizinho, e ndo a
simples protecdo ao patriménio publico”, disse.

“Nestes termos, 0 Cédigo Civil reconhece o direito do possuidor de um prédio questionar em juizo interferéncias
prejudiciais ao seu sossego. Dessa forma, reconhego a legitimidade da parte para a propositura desta agéo ordinaria’,
concluiu.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.165.184
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